
Diário da República, 2.ª série — N.º 142 — 25 de Julho de 2007 21 164-(117)

Anúncio n.º 4905-VO/2007

O juiz de direito, Dr. Carlos Raimundo, do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1780/93.3JAPRT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido João Albano Pereira Borges, filho de Arnaldo Pires Borges
e de Ofélia da Silva Borges, natural de Almada, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 1 de Outubro de 1950, divorciado, com profissão
de agricultor, culturas agrícolas, titular do bilhete de identidade
n.º 1280676, com domicílio na Rua da Saudade, 59, 4.º, sala 46, 4050-
-570 Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 26 de
Outubro de 1992, por despacho de 30 de Março de 2007, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

11 de Abril de 2007. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
A Escrivã-Adjunta, Fernanda Ferreira.

Anúncio n.º 4905-VP/2007 

O juiz de direito, Dr. Carlos Raimundo, do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 6262/04.7TDPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Joaquim Manuel Rodrigues Almeida, filho de Joa-
quim da Costa Almeida e de Alda Rodrigues da Silva, natural de
Matosinhos, Matosinhos, de nacionalidade portuguesa, nascido em
6 de Maio de 1966, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 7174016, com domicílio na Rua do Horizonte 701, São Romão
do Coronado, 0000 Trofa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 16 de Abril de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em
5 de Março de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Abril de 2007. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
A Escrivã-Adjunta, Fernanda Ferreira.

Anúncio n.º 4905-VQ/2007

O juiz de direito, Dr. Jorge Augusto da Silva Dias, do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1207/01.9GAMAI, pendente neste
Tribunal contra o arguido Rodrigo Sousa Guerreiro, filho de António
Guerreiro da Silva e de Sofia de Sousa Moreira, natural de Silva Escura,
Maia, de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Agosto de 1974,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 10547216, com domicílio
na Rua do Xisto, 419, Nogueira, 4470-509 Maia, por se encontrar
acusado da prática do crime de abuso de confiança, previsto e punido
pelo artigo 205.º, n.º 1, do Código Penal (versão de 1995), por des-
pacho de 26 de Abril de 2007, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

30 de Abril de 2007. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da Silva
Dias. — O Escrivão-Adjunto, Pedro Moreira.

Anúncio n.º 4905-VR/2007

O juiz de direito, Dr. Jorge Augusto da Silva Dias, do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1678/04.1TAVNG, pendente neste
Tribunal contra a arguida Catherine Dumet, filha de René George

Dumet e de Micheline Thérése Cantat, natural de França, de nacio-
nalidade francesa, nascida em 14 de Junho de 1967, solteira, com
domicílio na Rua São Sebastião, 57, 1.º, direito, 4000 Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea b), e n.º 3,
do Código Penal, praticado em Agosto de 2002, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 2 de Maio de 2007, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da rea-
lização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a caducidade desta declaração logo que o arguido se
apresente em juízo (artigo 336.º, n.º 1, do Código de Processo Penal,
versão de 1998), a passagem imediata de mandados de detenção para
efeitos: do disposto no n.º 2, do artigo 336.º do Código de Processo
Penal (versão de 1998) e a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
(artigo 337.º, n.º 1), e, ainda, a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da Silva
Dias. — O Escrivão-Adjunto, Pedro Moreira.

Anúncio n.º 4905-VS/2007

O juiz de direito, Dr. Jorge Augusto da Silva Dias, do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 7647/04.4TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Carlos Filipe Batista Simões, filho de David
Martins Simões e de Etelvina Moreira Batista, natural de Mafamude,
Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de
Maio de 1982, solteiro, com profissão de pedreiro, titular do bilhete
de identidade n.º 012924490 último, com domicílio conhecido na Rua
de Sanguenhedo, 280, Canedo, 4535-189 Santa Maria da Feira, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 18 de Setembro
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Abril de 2007,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a caducidade desta declara-
ção logo que o arguido se apresente em juízo (artigo 336.º, n.º 1, do
Código de Processo Penal, versão de 1998), a passagem imediata de
mandados de detenção para efeitos: do disposto no n.º 2, do arti-
go 336.º do Código de Processo Penal (versão de 1998) e a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração (artigo 337.º, n.º 1), e, ainda, a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas.

1 de Junho de 2007. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da Silva
Dias. — A Escrivã-Adjunta, Cândida Magalhães.

Anúncio n.º 4905-VT/2007

O juiz de direito, Dr. Jorge Augusto da Silva Dias, do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 3046/06.1TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Jorge Manuel Pereira Cunha, filho de Dio-
naldo da Fonseca Cunha e de Maria da Conceição Pereira da Cunha,
natural de Guarda, Faia, Guarda, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 6 de Dezembro de 1976, titular da identificação fiscal n.º 212560743,
do bilhete de identidade n.º 11809104 e da segurança social n.º 11181955911,
com domicílio conhecido no Bairro de São João, 1.º, direito, Man-
gualde, Viseu, por se encontrar acusado da prática de dois crimes de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, na redacção
dada pela Lei n.º 48/2005, de 29 de Agosto, praticados em 8 de De-
zembro de 2005 e 11 de Dezembro de 2005, foi o mesmo declarado
contumaz, em 30 de Abril de 2007, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem




